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PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 330113

PORTARIA Nº111/CGPEN                          
BELÉM, 06 DE JANEIRO DE 2012

O Coordenador Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições 
e consoante o disposto no Art. 1º, “n” da Portaria nº. 262 de 
11/05/11, GAB/SUSIPE.
CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria n 414/2010-GAB/
SUSIPE e a Lei Estadual nº 5.810/94, Art. 200, § único.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
nº 1891/2010-CGP/SUSIPE, apurar responsabilidade 
administrativa e funcional, acerca das supostas irregularidades 
administrativas no âmbito do CRC/Coqueiro, tendo como 
membros da Comissão os servidores: MAURICIO DO SOCORRO 
ARAUJO DE FRANÇA (presidente), CLAUDIO FERREIRA DA 
SILVA (membro) e JOSÉ FRANCISCO PACHECO (membro).
CONSIDERANDO: que a Comissão Sindicante em relatório 
conclusivo sugere o arquivamento em virtude de falta de 
materialidade delitiva ou administrativa.
RESOLVE: I- Determinar com fulcro no art. 201, inciso I da 
Lei nº. 5.810/94-RJU, que este processo   seja encaminhado 
à Corregedoria  Geral Penitenciaria, para fins de arquivamento.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JEAN MARCEL DA COSTA SALIM
Coordenador Geral  Penitenciário

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 330080

PORTARIA Nº98/CGPEN                          
BELÉM, 06 DE JANEIRO DE 2012

O Coordenador Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições 
e consoante o disposto no Art. 1º, “n” da Portaria nº. 262 de 
11/05/11, GAB/SUSIPE.
CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria n 359/2010-GAB/
SUSIPE e a Lei Estadual nº 5.810/94, Art. 200, § único.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
nº 1867/2010-CGP/SUSIPE, apurar responsabilidade 
administrativa e funcional, acerca da fuga do interno EDSON 
DA SILVA ARAUJO, fato ocorrido no CRAMA, em 26/09/09, 
tendo como membros da Comissão os servidores: MAURICIO 
DO SOCORRO ARAUJO DE FRANÇA (presidente), CLAUDIO 
FERREIRA DA SILVA (membro) e ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA 
(membro).
CONSIDERANDO: que a Comissão Sindicante em relatório 
conclusivo sugere o arquivamento em virtude de falta de 
materialidade delitiva ou administrativa.
RESOLVE: I- Determinar com fulcro no art. 201, inciso I da 
Lei nº. 5.810/94-RJU, que este processo   seja encaminhado 
à Corregedoria  Geral Penitenciaria, para fins de arquivamento.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JEAN MARCEL DA COSTA SALIM
Coordenador Geral  Penitenciário

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 330082

PORTARIA Nº99/CGPEN                          
BELÉM, 06 DE JANEIRO DE 2012

O Coordenador Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições 
e consoante o disposto no Art. 1º, “n” da Portaria nº. 262 de 
11/05/11, GAB/SUSIPE.
CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria n 317/2010-GAB/
SUSIPE e a Lei Estadual nº 5.810/94, Art. 200, § único.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
nº 1826/2010-CGP/SUSIPE, apurar responsabilidade 
administrativa e funcional, acerca Dos fatos narrados no memo. 
520/08, datado 15/12/08, tendo como membros da Comissão 
os servidores: MAURICIO DO SOCORRO ARAUJO DE FRANÇA 
(presidente), CLAUDIO FERREIRA DA SILVA (membro) e ANDRÉ 
SILVA DE OLIVEIRA (membro).
CONSIDERANDO: que a Comissão Sindicante em relatório 
conclusivo sugere o arquivamento em virtude de falta de 
materialidade delitiva ou administrativa.
RESOLVE: I- Determinar com fulcro no art. 201, inciso I da 
Lei nº. 5.810/94-RJU, que este processo   seja encaminhado 
à Corregedoria  Geral Penitenciaria, para fins de arquivamento.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JEAN MARCEL DA COSTA SALIM
Coordenador Geral  Penitenciário

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 330084

PORTARIA Nº101/CGPEN                          
BELÉM, 06 DE JANEIRO DE 2012

O Coordenador Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições 
e consoante o disposto no Art. 1º, “n” da Portaria nº. 262 de 
11/05/11, GAB/SUSIPE.
CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº 676/2009-GAB/
SUSIPE e a Lei Estadual nº 5.810/94, Art. 200, § único.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa nº 
1641/09-CGP/SUSIPE, objetivando apurar responsabilidade 
administrativa e funcional, acerca da fuga dos internos 
LEANDRO COSTA E SILVA e CHARLES OLIVEIRA DA CRUZ ou 

MANOEL OLIVEIRA DOS SANTOS, em 20.08.2008, do centro de 
Recuperação de Tucuruí,, tendo como membros da Comissão 
os servidores: MAURICIO DO SOCORRO ARAUJO DE FRANÇA 
(presidente), ANDRE SILVA DE OLIVEIRA (membro) e JOSÉ 
FRANCISCO PACHECO (membro).
CONSIDERANDO: que a Comissão Sindicante em relatório 
conclusivo sugere o ARQUIVAMENTO, nos moldes do art. 201, 
inciso I, da Lei 5.810/94-RJU.
RESOLVE: I- Determinar com fulcro no art. 201, inciso I da 
Lei nº. 5.810/94-RJU, que este processo   seja encaminhado 
à Corregedoria  Geral Penitenciaria, para fins de arquivamento.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JEAN MARCEL DA COSTA SALIM
Coordenador Geral  Penitenciário

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 330095

PORTARIA Nº103/CGPEN                          BELÉM, 06 DE 
JANEIRO DE 2012

O Coordenador Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições 
e consoante o disposto no Art. 1º, “n” da Portaria nº. 262 de 
11/05/11, GAB/SUSIPE.
CONSIDERANDO:  O disposto pela Portaria n 426/2010-GAB/
SUSIPE e a Lei Estadual nº 5.810/94, Art. 200, § único.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
nº 1895/2010-CGP/SUSIPE, apurar responsabilidade 
administrativa e funcional, acerca da fuga dos internos 
RAILSON DE PAULA EVERTON, OSMAEL BARBOSA DPS 
SANTOS e UBIRATAN MATIAS PEREIRA, fato ocorrido no 
CRP/Paragominas, em 24/12/08,  tendo como membros da 
Comissão os servidores: MAURICIO DO SOCORRO ARAUJO DE 
FRANÇA (presidente), ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA (membro) e 
CLAUDIO FERREIRA DA SILVA (membro).
CONSIDERANDO: que a Comissão Sindicante em relatório 
conclusivo sugere o arquivamento em virtude de falta de 
materialidade delitiva ou administrativa.
RESOLVE: I- Determinar com fulcro no art. 201, inciso I da 
Lei nº. 5.810/94-RJU, que este processo   seja encaminhado 
à Corregedoria  Geral Penitenciaria, para fins de arquivamento.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JEAN MARCEL DA COSTA SALIM
Coordenador Geral  Penitenciário

SUSPENSAO DE FERIAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 330091
PORTARIA Nº 027/12-GAB.SUSIPE, 

DE 11 DE JANEIRO DE 2012.
O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE suspensao o gozo de férias, previsto para o período 
de 02/01 a 31/01/12, referente à servidora Giane Waldea Rosa 
de Lima Salzer, matrícula nº 3264122, lotada no NEC, Cargo de 
Diretor, por motivo de necessidade de serviço, de acordo com o 
Art. 74 da Lei nº 5.810/94.
Esta portaria entra em vigor a partir de 02/01/2012.

PORTARIA Nº 028/12-GAB.SUSIPE, 
DE 11 DE JANEIRO DE 2012.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIARIO DO 
ESTADO, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE interromper por necessidade de serviço, o período das 
férias do servidor JANDERSON PAIXAO DE SOUZA, Matricula 
nº 5773954, a contar de 16/01/2012, concedida através da 
Portaria nº 2677/12-NGP.SUSIPE de 26/12/2011, publicada no 
DOE nº32.066, de 29/12/11.

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 330076

PORTARIA Nº96/CGPEN                          
BELÉM, 06 DE JANEIRO DE 2012

O Coordenador Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições 
e consoante o disposto no Art. 1º, “n” da Portaria nº. 262 de 
11/05/11, GAB/SUSIPE.
CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº 202/2009-GAB/
SUSIPE e a Lei Estadual nº 5.810/94, Art. 200, § único.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa nº 
1585/2009-CGP/SUSIPE, objetivando apurar responsabilidade 
administrativa e funcional, acerca Do recebimento de atestados 
médicos falsos, entregues por internos custodiados na Casa do 
Albergado, tendo como membros da Comissão os servidores: 
MAURICIO DO SOCORRO ARAUJO DE FRANÇA (presidente), 
SAIDY MERCÊS DOS SANTOS DIAS  (membro) e CLEIDE 
HELENA AVELAR FERNANDES (membro).
CONSIDERANDO: que a Comissão Sindicante em relatório 
conclusivo sugere o ARQUIVAMENTO, nos moldes do art. 201, 
inciso I, da Lei 5.810/94-RJU.
RESOLVE: I- Determinar com fulcro no art. 201, inciso I da 
Lei nº. 5.810/94-RJU, que este processo   seja encaminhado 
à Corregedoria  Geral Penitenciaria, para fins de arquivamento.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JEAN MARCEL DA COSTA SALIM
Coordenador Geral  Penitenciário

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 330062

PORTARIA Nº89/CGPEN                          
BELÉM, 06 DE JANEIRO DE 2012

O Coordenador Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições 
e consoante o disposto no Art. 1º, “n” da Portaria nº. 262 de 
11/05/11, GAB/SUSIPE.
CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº967/2010-GAB/
SUSIPE e a Lei Estadual nº 5.810/94, Art. 200, § único.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
nº 2195/2010-CGP/SUSIPE, apurar responsabilidade 
administrativa e funcional, acerca da morte do interno 
CLAUDIOMIRO JOSÉ GONÇALVES DA SILVA, fato ocorrido no 
CRASHM, tendo como membros da Comissão os servidores: 
MAURICIO DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANÇA (presidente), 
CLAUDIO FERREIRA DA SILVA (membro) e CLEIDE HELENA A. 
FERNANDES (membro).
CONSIDERANDO: que a Comissão Sindicante em relatório 
conclusivo sugere o arquivamento em virtude de falta de 
materialidade delitiva ou administrativa.
RESOLVE:  I- Determinar com fulcro no art. 201, inciso I da 
Lei nº. 5.810/94-RJU, que este processo   seja encaminhado 
à Corregedoria  Geral Penitenciaria, para fins de arquivamento.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JEAN MARCEL DA COSTA SALIM
Coordenador Geral  Penitenciário

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 330059

PORTARIA Nº87/CGPEN                          
BELÉM, 06 DE JANEIRO DE 2012

O Coordenador Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições 
e consoante o disposto no Art. 1º, “n” da Portaria nº. 262 de 
11/05/11, GAB/SUSIPE.
CONSIDERANDO:  O disposto pela Portaria nº515/2010-GAB/
SUSIPE e a Lei Estadual nº 5.810/94, Art. 200, § único.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa 
nº 1992/2010-CGP/SUSIPE, apurar responsabilidade 
administrativa e funcional, acerca à suposta agressão física 
sofrida pelo interno ADRIANO ALBERTO DIAS MENDES, 
tendo como membros da Comissão os servidores: MAURICIO 
DO SOCORRO ARAUJO DE FRANÇA(presidente), CLAUDIO 
FERREIRA DA SILVA (membro) e ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA 
(membro).
CONSIDERANDO: que a Comissão Sindicante em relatório 
conclusivo sugere o arquivamento em virtude de falta de 
materialidade delitiva ou administrativa.
RESOLVE: I- Determinar com fulcro no art. 201, inciso I da 
Lei nº. 5.810/94-RJU, que este processo   seja encaminhada 
à Corregedoria  Geral Penitenciaria, para fins de arquivamento.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JEAN MARCEL DA COSTA SALIM
Coordenador Geral  Penitenciário

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 330064

PORTARIA Nº90/CGPEN                          
BELÉM, 06 DE JANEIRO DE 2012

O Coordenador Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições 
e consoante o disposto no Art. 1º, “n” da Portaria nº. 262 de 
11/05/11, GAB/SUSIPE.
CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria nº 1182/2009-GAB/
SUSIPE e a Lei Estadual nº 5.810/94, Art. 200, § único.
CONSIDERANDO: Os autos da Sindicância Administrativa nº 
1741/2009-CGP/SUSIPE, objetivando apurar responsabilidade 
administrativa e funcional, acerca das denúncias feitas pelos 
Promotores de Justiça de Paragominas (oficio n° 271/2009-
1°), referentes à conduta funcional da Direção do Centro 
de Recuperação de Paragominas, tendo como membros da 
Comissão os servidores: MAURICIO DO SOCORRO ARAUJO DE 
FRANÇA (presidente), ANDRE SILVA DE OLIVEIRA (membro) e 
CLAUDIO FERREIRA DA SILVA (membro).
CONSIDERANDO: que a Comissão Sindicante em relatório 
conclusivo sugere o ARQUIVAMENTO, nos moldes do art. 201, 
inciso I, da Lei 5.810/94-RJU.
RESOLVE: I- Determinar com fulcro no art. 201, inciso I da 
Lei nº. 5.810/94-RJU, que este processo   seja encaminhado 
à Corregedoria  Geral Penitenciaria, para fins de arquivamento.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JEAN MARCEL DA COSTA SALIM
Coordenador Geral  Penitenciário

PORTARIA DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 330068

PORTARIA Nº93/CGPEN                          
BELÉM, 06 DE JANEIRO DE 2012

O Coordenador Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições 
e consoante o disposto no Art. 1º, “n” da Portaria nº. 262 de 
11/05/11, GAB/SUSIPE.
CONSIDERANDO: O disposto pela Portaria n1304/2010-GAB/
SUSIPE e a Lei Estadual nº 5.810/94, Art. 200, § único.


